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04. RESPONSABILIDADE — FINANCAS PUBLICAS - NORMAS ESTABELECE

EMENTA

CAPITULO X DISPOSICOES FINAIS E TRANSITORIAS Art. 60. Lei estadual ou municipal poderé fixar
limites inferiores aqueles previstos nesta Lei Complementar para as dividas consolidada e mobiliaria,
operacoes de crédito e concessao de garantias. Art. 61. Os titulos da divida publica, desde que devidamente
escriturados em sistema centralizado de liquidacéo e custddia, poderdo ser oferecidos em caucao para
garantia de empréstimos, ou em outras transagfes previstas em lei, pelo seu valor econdémico, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda. Art. 62. Os Municipios s6 contribuirdo para o custeio de despesas de
competéncia de outros entes da Federacgéo se houver: | - autorizagao na lei de diretrizes orgamentarias e na
lei orcamentéria anual; Il - convénio, acordo, ajuste ou congénere, conforme sua legislacéo. Art. 63. E
facultado aos Municipios com populacao inferior a cinqliienta mil habitantes optar por: | - aplicar o disposto
no art. 22 e no § 4° do art. 30 ao final do semestre; Il - divulgar semestralmente: a) (VETADO) b) o Relatério
de Gestédo Fiscal; ¢) os demonstrativos de que trata o art. 53; Ill - elaborar o Anexo de Politica Fiscal do
plano plurianual, o Anexo de Metas Fiscais e 0 Anexo de Riscos Fiscais da lei de diretrizes orcamentarias e
0 anexo de que trata o inciso | do art. 5° a partir do quinto exercicio seguinte ao da publicacédo desta Lei
Complementar. § 1° A divulgacgéo dos relatérios e demonstrativos deveréa ser realizada em até trinta dias
apos o encerramento do semestre. § 2° Se ultrapassados os limites relativos a despesa total com pessoal ou
a divida consolidada, enquanto perdurar esta situacédo, o Municipio ficara sujeito aos mesmos prazos de
verificacdo e de retorno ao limite definidos para os demais entes. Art. 64. A Unido prestara assisténcia
técnica e cooperacdo financeira aos Municipios para a modernizagéo das respectivas administracées
tributéri a, financeira, patrimonial e previdenciaria, com vistas ao cumprimento das normas desta Lei
Complementar. § 1° A assisténcia técnica consistir4 no treinamento e desenvolvimento de recursos humanos
e na transferéncia de tecnologia, bem como no apoio a divulgagdo dos instrumentos de que trata o art. 48
em meio eletrbnico de amplo acesso publico. § 2° A cooperacéo financeira compreendera a doacao de bens
e valores, o financiamento por intermédio das instituicdes financeiras federais e o repasse de recursos
oriundos de operac8es externas. Art. 65. Na ocorréncia de calamidade publica reconhecida pelo Congresso
Nacional, no caso da Unido, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipétese dos Estados e Municipios,
enquanto perdurar a situacdo: | - serdo suspensas a contagem dos prazos e as disposicdes estabelecidas
nos arts. 23, 31 e 70; Il - serdo dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitacdo de empenho
prevista no art. 9°. Paragrafo Unico. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de defesa ou de sitio,
decretado na forma da Constituicdo. Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serdo duplicados
no caso de crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou estadual
por periodo igual ou superior a quatro trimestres. § 1° Entende-se por baixo crescimento a taxa de variacao
real acumulada do Produto Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), no periodo correspondente aos
quatro ultimos trimestres. § 2° A taxa de variacdo sera aquela apurada pela Fundacao Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica ou outro 6rgao que vier a substitui-la, adotada a mesma metodologia para apuracao
dos PIB nacional, estadual e regional. § 3° Na hip6tese do caput, continuarao a ser adotadas as medidas
previstas no art. 22. § 4° Na hipétese de se verificarem mudancgas drasticas na conducéo das politicas
monetaria e cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 podera ser
ampliado em até quatro quadrimestres. Art. 67. O acompanhamento e a avaliacédo, de forma permanente, da
politica e da operacionalidade da gestéo fiscal serdo realizados por conselho de gestéo fiscal, constituido



por representantes de todos os Poderes e esferas de Governo, do Ministério Publico e de entidades técnicas
representativas da sociedade, visando a: | - harmonizacgéo e coordenacao entre os entes da Federacao; Il -
disseminacéo de praticas que resultem em maior eficiéncia na alocacéo e execucdo do gasto publico, na
arrecadacéo de receitas, no controle do endividamento e na transparéncia da gestéo fiscal; Il -



